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a d o p t a d a pelo an t eces so r de V . E x . ° , s e g u n d o foi c o m m u n i c a d o a e s t e M i n i s t e r i o e m 
Off ic io d e 9 d e S e t e m b r o d e 1 8 4 8 , e s t a b e l e c e n d o - s e fóra da b a r r a u m cruze i ro , q u e 
o b s t e á c o m m u n i c a ç ã o dos b a r c o s d e pesca , e pilotos c o m os navios p r o c e d e n t e s do 
B r a z i l ; — rogo pois a V . E x . " se d i g n e m a n d a r r e s t a b e l e c e r o d i to c ruze i ro , e t o m a r 
t odas as d e m a i s p rov idenc ias , q u e f o r a m r e q u e r i d a s e m Off ic io d e s t e M i n i s t e r i o d e 2 9 
d e A g o s t o do m e s m o anno , p a r a t o r n a r ef fect iva a fiscalisação s a n i t a r i a dos b a r c o s d e 
pesca o b s t a n d o á sua c o m m u n i c a ç ã o c o m os navios p r o c e d e n t e s do Braz i l . 

D e o s G u a r d e a V . E x . a , S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos N e g o c i o s do R e i n o , e m 1 0 d e 
M a i o d e 1 8 5 0 . = Conde de Thomar. = l l l m u c E x . ™ S r . M i n i s t r o e S e c r e t a r i o d e E s -
t a d o dos N e g o c i o s da M a r i n h a . 

M I N I S T E R I O ií>©§ N E G O C I O S 15A F A 2 5 E N W A . 

Direcção Geral de Contabilidade. 

P r i m e i r a R e p a r t i ç ã o . 

Circulm*. 

T E N D O e n t r a d o e m duvida a lguns D e l e g a d o s do T h e s o u r o sob re o m o d o d e d iv i -
d i r os sa la r ios , q u e se c o n t a m nos processos das E x e c u ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s : M a n d a 
Sua M a g e s t a d e a RAINIIA, pe lo Min i s t e r i o da F a z e n d a , d e c l a r a r ao D e l e g a d o do T h e -
s o u r o no D i s t r i c t o d e A v e i r o , para sua in te l l igenc ia e effe i tos necessa r ios , q u e o a r t i g o 
1 1 . ° do R e g u l a m e n t o d c 2 8 d e J a n e i r o u l t i m o , e s t a b e l e c e n d o q u e a c a d a u m dos E s -
c r ivães d e F a z e n d a p e r t e n c e m os e m o l u m e n t o s q u e p e r c e b i a l e g a l m e n t e pe lo se rv iço 
fiscal o r e s p e c t i v o E s c r i v ã o da A d m i n i s t r a ç ã o do Conce lho , s e g u n d o , o disposto no a r -
t igo 3 8 4 . ° do Codigo A d m i n i s t r a l i v o , não é app l icave l s enão aos e m o l u m e n t o s de q u e 
t r a c t a o Capi tu lo 3 . ° da T a b e l l a a n n e x a aque l l e C o d i g o ; p o r é m q u e a p e r c e p ç ã o d a s 
cus ta s dos processos da c o b r a n ç a a d m i n i s t r a t i v a é r e g u l a d a pelo a r t i g o 1 0 . ° (Tas i n s -
t r u c ç õ e s de 3 0 d e D e z e m b r o d e 1 8 4 5 , em h a r m o n i a com a R e f u r m a J u d i c i a l . 

P a ç o , 1 4 de Maio d e 1 8 5 0 . = Antonio José d'Avila. = P a r a o D e l e g a d o do 
T h e s o u r o no D i s t r i c t o de A v e i r o . ( I ) 

No Diario do Governo de 2 0 de Maio N.° 1 1 7 . 

. M I N I S T E R I O D O S N E G O C I O S SUO E S E I N O . 

S O A M a g e s t a d e a R U M I A a Q u e m fo ram p r e s e n t e s a P r o p o s t a do Conse lho d e 
S a u d e Pub l i ca c m Consul ta d e 7 do c o r r e n t e , e o R e q u e r i m e n t o d c M a r g a r i d a da 
Conce ição , ped indo l icença p a r a e s t a b e l e c e r d e n t r o do L a z a r e t o da T o r r e V e l h a u m a 
casa de pas to o hospeda r i a p á r a os pas sage i ro s , q u e alli h o u v e r e m d e passa r a sua 
q u a r e n t e n a : H a por b e m concede r ú sob red i t a M a r g a r i d a da Conce i ção a l icença p e -
d i d a , o b r i g a n d o - s e a S u p p l i c a n t e por t e r m o r e g u l a r l av rado p e r a n t e o G u a r d a M ó r d e 
S a u d e d e B e l e m a sa t i s fazer as cond ições s e g u i n t e s : 

1 ." F o r n e c e r a mobi l ia ind i spensave l aos q u a r e n t e n á r i o s , t o m a n d o pa ra e s t e ef fe i to 
"por i nven t a r i o , a q u e p e r t e n c e ao E s t a d o e se acha no L a z a r e t o , e r e s t i t u i n d o - a no 
fim,das q u a r e n t e n a s no m e s m o es t ado e m q u e se a c h a , ou o seu valor a c t u a l . 

2 . " F o r n e c e r aos q u a r e n t e n á r i o s a lmoço e j a n t a r e m d u a s m e z a s d i v e r s a s ; s e n d o 
a p r i m e i r a pelo p reço d e 1 / 6 0 0 ré i s d i a r i o s ao m a i s por c a b e ç a , e a 2 . ° pelo p r e ç o 
d e 8 0 0 ré i s d i a r ios ao m a i s por c a b e ç a . 

. (1) Na mesma conformidade e data se expediram similhantes aos demais Delegados do 
Thesouro nos Districtos do Continente do Reino e I lhas Adjacentes . 
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8 . a P a g a r ao C o f r e do Conse lho de S a u d e P u b l i c a ÍOO ré i s d i a r ios p o r e a d a 

q u a r e n t e n a r io, q u e e n t r a r na sua hospeda r i a do L a z a t e t o , e por todo o t e m p o , q u e c a d a 
tfnr de l les alli se d e m o r a r . 

4 . " R e a l i s a r i m p r e t e r i v e l m e n t e no fim d e cada m e z o p a g a m e n t o d e s t e subs id ia , 
m e d i a n t e r e c i b o do G u a r d a M ó r de S a u d e , q u e o a r r e c a d a r á e r e m e t t e r á a o C o f r e 
do Conselho. 

5 ." P r e s t a r f iança idónea ao c u m p r i m e n t o das condições a n t e c e d e n t e s . 
6 . a S u j e r t a r - s e ás p rov idenc ias de policia i n t e r n a , q u e o G u a r d a M ó r da S a u d e 

p r e s c r e v e r , e c o a d j u v a r a sua execução , q u a n t o es t iver ao seu a l cance . 
E m c o m p e n s a ç ã o des t a s ob r igações , e em q u a n t o a S u p p l i c a n t e l he s d e r pon tua l 

c u m p r i m e n t o , M a n d a Sua M a g e s t a d e coneede r - lÁe a f acu ldade d e p r o v e r d e n t r o do 
L a z a r e t o , c o m exc lusão d e q u a l q u e r o u t r o c m p r e h c n d e d o r , ao f o r n e c i m e n t o dos q u a -
r e n t e n á r i o s , aos q u a e s todavia será l ici to f o r n e c e r - s e ás h o r a s , e nos t e r m o s do R e g u -
l a m e n t o d e 2 2 de A b r i l dc 1 8 1 7 daque l l e s ob jec tos , q u e d e s e j a r e m pa ra seu c o n s u m -
m o , e q u e a S u p p l i c a n t e lhes não m i n i s t r a r conven ien te s e m q u a n t i d a d e , ou q u a l i d a d e . 

M a n d a ou t ro s im Sua M a g e s t a d e concede r ã S u p p l i c a n t e toda a p r o t e c ç ã o , e a u -
xi l io , q u e d e p e n d e r da s a u t h o r i d a d e s d e S a u d e p a r a o d e s e m p e n h o d a s r e f e r i d a s o b r i -
gações , s e n d o - l h e p e r m i t t i d o a p p r o v c i l a r - s e (sem pre ju izo do serviço) dos esca le res d a 
E s t a ç ã o d e S a u d e , e do L a z a r e t o p a r a o t r a n s p o r t e dos gene ros , e u tens í l ios n e c e s s a -
r ios ao serv iço da hospeda r i a . 

O q u e se pa r t i c ipa ao Conselho d e S a u d e P u b l i c a para seu c o n h e c i m e n t o , e pa ra 
q u e faça t r a n s c r e v e r no t e r m o r e f e r i d o a p r e s e n t e P o r t a r i a . 

P a ç o das Neces s idades , c m 1 4 dc Maio de 1 8 5 0 . = Conde de Thomar. 

Segunda Direccão. = Primeira Repartição. 

T 
J_ ENDO r e c l a m a d o o C o m p a n h i a das O b r a s P ú b l i c a s dc P o r t u g a l , D e C l a r a n g e s 

L u c o t t e , c o m o E m p r e i t e i r o das E s t r a d a s do P o r t o a B r a g a , - d o B r a g a a G u i m a r ã e s , e 
de G u i m a r ã e s ao P o r t o , — D c Cla runges L u c o t t e , F i g u e i r e d o P e r r y & C.° sorrio E m -
pre i t e i ros da E s t r a d a do P o r t o a Penaf ie l , — e P e d r o L o m b r é & C. a c o m o E m p r e z a -
r io s q u e f o r a m das e s t r a d a s de Lisboa ao P o r t o e às Ca ldas da R a i n h a , con t r a a l i qu i -
d a ç ã o da s con ta s da C o m p a n h i a ' d a s O b r a s P ú b l i c a s d e P o r t u g a l , e í f ec tuada pelo D e -
c r e t o de 7 d e N o v e m b r o de 1 8 4 9 ; — o s e n d o c o n v i d a d o s . t o d o s os d iversos r e c l a m a n -
t e s pa ra f aze r em as possiveis modi f icações nas suas p ropos tas e m r e l a ç ã o aos pontos 
ma i s duvidosos e m e n o s j u s t i f i c a d o s ; vindo por effei to d e s t e convi te a f aze r em consis t i r 
as suas u l t i m a s o def in i t ivas r e c l a m a ç õ e s : — a C o m p a n h i a das O b r a s P ú b l i c a s d e P o r -
tuga l , ém q u e lho fossem a b o n a d a s todos as s o m m a s q u e desembo l sa r a e m v i r tude d e 
seus contracto:; , e b e m assim os re«p(c t ivos juros, cedendo , m e d i a n t e c e r t a s c lausulas , 
do seu d i re i to a u m a i n d e m n i s a ç ã o por lucros cessantes , e a u m a c o m p e n s a ç ã o dos p r e -
juízos o r ig inados da fo rmo de p a g a m e n t o o r d e n a d a pelo d e c r e t o de 1 9 d e N o v e m b r o 
de 1 8 4 6 ; — o E m p r e i t e i r o das l i s t r a d a s do Po r to a R r » g a , d e B r a g a a G u i m a r ã e s , e 
de G u i m a r ã e s ao P o r t o , cm que lhe íbisem al;oimd«>s 1 1 8 contos d e ré is , e m logar de 
1 5 7 : 8 5 1 ^ 9 8 7 ré is q u e havia pedido , p resc ind indo t a m b e m de compensações pelos 
pre ju ízos , q u e lhe oecasioiia o m o d o de p a g a m e n t o e s t abe lec ido pelo m e n c i o n a d o D e -
c r e t o d e 1 9 de N o v e m b r e de 1 8 4 6 ; — os E m p r e i t e i r o s da E s t r a d a do P o r t o a P e n a -
fiel, e m que se lhes pague 3 9 : 2 7 8 / 1 2 5 réis e m logar de 4 6 : 5 5 4 / 0 7 8 ré i s , que h a -
viam r e c l a m a d o ; — e finalmente a an t iga E m p r e z a das E s t r a d a s d e Lisboa ao P o r t o e 
ás Caldas da R a i n h a , em q u e se lhes a b o n e os ju ros de 6 por cen to por c inco annos , 
q u e vem a i m p o r t a r em l 0 2 : 9 O O $ O O O réis , e m re lação á quan t i a de 3 4 3 contos d e 
ré is , q u e lhes f o r a m l iquidados pelo D e c r e t o de 7 d e N o v e m b r o d e 1 8 4 9 ; — e t e n d o 
todas e s t a s d iversas r e c l amações sido s u b m e t t i d a s ao e x a m e e a p r e c i a ç ã o da Secção 
A d m i n i s t r a t i v a do Conse lho d e E s t a d o , q u e j á s o b r e es te ob jec to fôra o r i g i n a r i a m e n t e 
consu l tada : H e i por b e m , a m p l i a n d o o D e c r e t o d e 7 d e N o v e m b r o d e 1 8 4 9 , e C o n -
f o r m a n d o - m e com o P a r e c e r a p r e s e n t a d o pela m e n c i o n a d a S e c ç ã o A d m i n i s t r a t i v a do 


